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ARTIGO 1.º OBJETO   

 

O presente Regulamento estabelece o conjunto de regras a que deverá obedecer a realização de visitas 

de estudo em território nacional ou que impliquem deslocações ao estrangeiro –alínea a), do Artigo 1º, 

do Despacho nº6147/2019, bem como Programas de geminação; Intercâmbio escolar; Representação das 

escolas e Passeios escolares -  alíneas b) a e), do referido  Artigo.   

 

ARTIGO 2.º CONCEITOS 

 

ENTENDE-SE POR: 

a) «Visita de estudo», atividade curricular intencional e pedagogicamente planeada pelos docentes 

destinada à aquisição, desenvolvimento ou consolidação de aprendizagens, realizada fora do espaço 

escolar, tendo em vista alcançar as áreas de competências, atitudes e valores previstos no Perfil dos 

Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória e, quando aplicável, no perfil profissional associado à 

respetiva qualificação do Catálogo Nacional de Qualificações; 

 

b) «Geminação», a cooperação entre duas instituições de ensino, nacionais ou estrangeiras, firmada 

através de protocolo, a partir do reconhecimento e partilha de valores e de princípios comuns, que 

permitem a realização conjunta de atividades escolares e culturais tendentes a promover a melhoria das 

aprendizagens, a solidariedade e cooperação entre a população escolar, familiares e instituições; 

 

c) «Intercâmbio escolar», atividade educativa que tem por finalidade a inserção de alunos e docentes na 

vivência letiva e escolar de outra escola, nacional ou estrangeira, por um determinado período de tempo; 

 

d) «Representação de escola», meio pelo qual as escolas, através da participação individual ou coletiva de 

membros da sua comunidade, comparecem em atividades de âmbito desportivo, cultural ou outras por 

si consideradas relevantes; 

 

e) «Passeio escolar», atividade lúdico-formativa institucionalmente planeada e a realizar fora do 

calendário das atividades letivas tendo em vista o desenvolvimento das competências, atitudes e valores 

previstos no Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória e, quando aplicável, no perfil 

profissional associado à respetiva qualificação do Catálogo Nacional de Qualificações. 

 

ARTIGO 3.º CRITÉRIOS   

 

A proposta de visita de Estudo deve obedecer aos seguintes critérios aprovados no Conselho 

Pedagógico:   

1. Merecer a aprovação do Conselho de Turma/Equipa Pedagógica/Conselho de Docentes.   

2. Explicitar a articulação com o desenvolvimento curricular.   

3. Assumir um caráter multidisciplinar.   

4. Realizar-se entre o primeiro e segundo períodos.   
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5. Só em casos devidamente fundamentados se poderão realizar visitas de estudo no terceiro 

período.   

   

ARTIGO 4.º COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS ENVOLVIDOS   

 

1. São competências do professor responsável pela visita de estudo:   

a) Formalizar o projeto/proposta de visita de estudo, na plataforma inovar paa.   

b) Fazer aprovar a visita em reunião de conselho de docentes, conselho de turma ou equipa 

pedagógica, informando, atempadamente, os professores da turma do seu objetivo, data de 

realização, duração e itinerário proposto.   

c) Dar a conhecer o envio da proposta ao Coordenador de Departamento;  

d) Promover e orientar os contactos a estabelecer com as entidades a visitar, referindo sempre o 

seu nome em toda a correspondência trocada.   

e) Fazer cumprir as linhas orientadoras em vigor sobre Visitas de Estudo (Artigo 6º, do Despacho 

nº 6147/2019).  

f) Enviar aos encarregados de educação, atempadamente, após a aprovação da visita, os 

impressos requerendo autorização para a participação dos alunos e informando-os dos 

objetivos e plano da visita com a data, horas de partida e de chegada, local, itinerário, professor 

ou professores responsáveis/acompanhantes, custos, mencionando também a 

responsabilização por eventuais danos causados pelos seus educandos.   

g) Contactar, pelo menos, três empresas transportadoras, obtendo confirmação por escrito das 

condições em que se realiza a visita.   

h) Proceder à recolha das autorizações dos encarregados de educação e à cobrança dos eventuais 

custos.   

i) Entregar nos Serviços de Administração Escolar o valor a ser utilizado para pagamento aos 

fornecedores dos serviços de transporte e outros.   

j) Comunicar ao Diretor de Turma (DT) a relação dos alunos que participam na visita, mantendo-o 

informado, desde o início do processo, de todo o seu desenvolvimento.   

k) Entregar à chefe das assistentes operacionais, 48 horas antes da realização da visita, uma 

relação com o nome dos alunos participantes, professores acompanhantes, horário de partida e 

chegada e itinerário previsto.   

l) Levar para a visita toda a correspondência que a ela diga respeito.   

 

2. Compete ao responsável pela estrutura que propõe a visita:    

a) Comprovar o preenchimento das condições previstas neste Regulamento. 

b)  Validar a proposta da visita de estudo para apreciação da equipa dos Planos Anual e Plurianual 

de Atividades (PAPA) com, pelo menos, um mês de antecedência em relação à data de 

realização prevista, salvo casos excecionais devidamente fundamentados.   

 

3. Compete à equipa do PAPA:   

a) Comunicar à secção do Conselho Pedagógico com a responsabilidade do PAPA os projetos de 

visita de estudo que estejam conforme este regulamento;   

b) Integrar os projetos aprovados nos Planos Anual e Plurianual de Atividades;   

c) Garantir a entrega dos relatórios das visitas de estudo, após a sua realização.   

  

4. Compete à Secção do Conselho Pedagógico com a responsabilidade do PAPA:   

a) Validar e aprovar as propostas/projetos de visitas de estudo entregues pela equipa do PAPA;   
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b) Comunicar ao plenário do Conselho Pedagógico todas as visitas de estudo aprovadas, antes da 

sua realização;   

c) Solicitar ao plenário do Conselho Pedagógico a aprovação de visitas de estudo sempre que o 

julgar conveniente e quando forem realizadas em território nacional com duração superior a 

três dias ou fora do país, com qualquer duração.   

5. Compete ao Diretor autorizar a realização de visitas de estudo em território nacional ou 

estrangeiro com duração não superior a cinco dias úteis. As visitas de estudo ao estrangeiro têm 

que ter autorização da DGestE.  

 

 

ARTIGO 5º DEVERES DOS PROFESSORES RESPONSÁVEIS  

 

1. Numa das últimas aulas antes da visita de estudo, o professor chamará a atenção dos alunos para 

os seus deveres durante a realização da atividade.   

2. Na véspera da realização da visita de estudo, o responsável deve entregar à funcionária do PBX a 

relação dos participantes (alunos, professores, funcionários), com o itinerário da visita de estudo e 

contacto dos responsáveis; deve, igualmente, dirigir-se à Direção para solicitar uma declaração de 

idoneidade e coletes refletores.   

3. Confirmar, no primeiro dia útil após o dia da chegada, a presença dos alunos e comunicar ao 

Diretor de Turma e aos Serviços de Administração Escolar as ausências dos alunos inicialmente 

inscritos.   

4. Organizar a documentação para a visita de estudo, onde deve constar um guião de 

acompanhamento e uma minuta ou formulário para a respetiva avaliação.   

5. O responsável deve preencher na plataforma inovar paa, o relatório de avaliação da visita bem 

como o resultado da avaliação da atividade feita pelos alunos, no prazo máximo de 10 dias úteis 

subsequentes ao término da mesma.  No caso das visitas de estudo ao estrangeiro, os professores 

responsáveis devem proceder ao envio do relatório para a DGestE no prazo máximo de trinta dias 

(Direção de Serviços da Região Norte - DSRN). 

6. A organização de visitas de estudo que impliquem deslocações ao estrangeiro estão dependentes 

de autorização da DGEstE, a solicitar com 30 dias úteis de antecedência, a contar da data prevista 

para o seu início, sendo o pedido da escola instruído com os seguintes elementos: 

a) Local/locais de destino; 

b) Período da deslocação; 

c) Fundamentação; 

d) Acompanhantes responsáveis, tendo em conta os rácios previstos nas subalíneas i) e ii) da alínea 

do n.o 2 e o disposto no n.o 3; 

e) Turmas e alunos envolvidos; 

f) Comprovativo da contratualização de um seguro de assistência em viagem, em conformidade 

com o previsto nos normativos em vigor; 

g) Comprovativo da comunicação à área governativa dos negócios estrangeiros, de acordo com o 

estipulado no artigo 11.o; 

h) Declaração de autorização de saída do país, por quem exerça a responsabilidade parental 

legalmente certificada, no caso de alunos menores de idade, de acordo com os normativos em 

vigor. 

7. A avaliação dos alunos é formalizada em minuta própria, disponível na página do 

agrupamento, a qual deve ser arquivada no Dossier de Área Disciplinar ou no Dossier da turma (no 

caso de visitas no âmbito de disciplinas técnicas dos Cursos Profissionais).  
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ARTIGO 6.º DEVERES DOS ALUNOS PARTICIPANTES NA VISITA DE ESTUDO   

 

1. Transportar consigo os instrumentos, objetos de uso pessoal e outros que lhe tenham sido      

indicados como necessários à viagem.   

2. Realizar as tarefas que constem no programa da visita.   

3. Comportar-se de acordo com as regras da civilidade social necessárias ao bom relacionamento 

entre as pessoas, bem como com as normas em vigor nas instituições ou locais a visitar.   

4. Alertar os professores responsáveis/acompanhantes para a violação de quaisquer regras 

respeitantes ao presente regulamento.   

5. Se for maior, assumir o pagamento de quaisquer danos materiais causados dolosa ou 

inadvertidamente (no caso de menoridade do aluno, o referido pagamento competirá ao 

respetivo Encarregado de Educação)   

6. Cumprir rigorosamente os horários, o itinerário da visita e as orientações dadas pelos 

professores responsáveis e acompanhantes.   

7. Não fumar nem consumir bebidas alcoólicas e/ou estupefacientes.   

8. Respeitar o estipulado na Lei n.º 51/2012 de 5 de setembro – Estatuto do Aluno e Ética Escolar 

– em particular o disposto no artigo 10.º.  

ARTIGO 7.º DEVERES DOS PROFESSORES/FUNCIONÁRIOS ACOMPANHANTES   

 

1. Cumprir e fazer cumprir o plano, itinerário e horários da visita de estudo. 

2. Orientar os alunos nas situações não previstas.   

3. Comunicar à Diretora, ocorrências graves.   

ARTIGO 8.º FINANCIAMENTO   

 

1. As verbas pagas pelos alunos e recolhidas pelo professor responsável serão entregues nos 

Serviços de Administração Escolar, que providenciam o pagamento aos fornecedores de 

serviços de transporte e outros.   

2. As visitas financiadas devem estar contempladas no orçamento da escola e ter em conta, no 

caso da comparticipação das famílias, os respetivos escalões da ação social escolar e as 

condições socioeconómicas destas, devendo esta comparticipação ser solicitada à DSRN. 

 

ARTIGO 9.º DISPOSIÇÕES VÁRIAS   

 

1. Os professores que têm aulas com turmas que participem em visitas de estudo devem marcar 

falta aos alunos ausentes e cumprir o respetivo horário, sumariando no Inovar Alunos “Visita 

de Estudo” e a atividade desenvolvida com os alunos não participantes de acordo com o plano 

de atividades definido na proposta – ponto8, do Artigo 6º do Despacho nº 6147/2019).  

2. Ao Diretor de Turma cabe o dever de relevar as faltas dos alunos que participaram na visita de 

estudo (estas faltas não são contabilizadas – as visitas de estudo são consideradas uma 

atividade letiva planificada e prevista).     

3. Os professores da turma que participam na visita de estudo, tendo aulas com a turma nesse(s) 

dia(s) devem registar “Visita de Estudo” no livro de ponto digital Inovar Alunos; No Ensino 
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Profissional deverão ser registados os conteúdos/ competências das disciplinas que são 

desenvolvidos na visita.   

4. Os professores que não acompanhem os alunos deverão registar igualmente “Visita de 

Estudo”, caso todos os alunos estejam ausentes por esse motivo. No Ensino Profissional, a 

aula só poderá ser sumariada quando e se for reposta.   

5. Os professores que faltam a atividades letivas para acompanhar alunos em visita de estudo 

devem deixar plano de aula e a aula só poderá ser sumariada e contabilizada como dada se for 

lecionada por um professor da respetiva área disciplinar. No Ensino Profissional, a aula em 

falta tem de ser reposta.   

6. No caso de algum professor envolvido na visita de estudo não comparecer, o professor 

responsável deverá comunicar a falta aos SAE.   

7. Durante o ano letivo, cada turma poderá participar no máximo em 2 visitas de estudo com até 

dois dias úteis de duração, procurando-se sempre o máximo de interdisciplinaridade possível.   

8. Excecionalmente, o Conselho Pedagógico poderá aprovar visitas de estudo que não respeitem 

o estipulado no ponto anterior.   

   

   

   

   

Documento aprovado no Conselho Pedagógico de 2 de outubro de 2019 

 Aprovado no Conselho Geral de…  

 


